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Presidência da República

CASA CIVIL

EXTRATO DE MEMORANDO DE ENTENDIMENTO

Plano de Cooperação Brasil-China. Processo: 00042.000236/2025-16. Espécie: Memorando de
Entendimento. Participantes: Casa Civil da Presidência da República Federativa do Brasil e Comissão de
Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China. Objeto: Primeira Etapa do Plano de
Cooperação para o Estabelecimento de Sinergias entre o Programa de Aceleração do Crescimento, o
Plano Nova Indústria Brasil, o Plano de Transformação Ecológica, o Programa Rotas da Integração Sul-
Americana; e a Iniciativa Cinturão e Rota. Recursos financeiros: Implementação sujeita à disponibilidade de
recursos financeiros e humanos conforme legislações nacionais das Partes. Data da assinatura: 13/5/2025.
Vigência: permanece válido durante a vigência do "Plano de Cooperação para o Estabelecimento de
Sinergias entre o Programa de Aceleração do Crescimento, o Plano Nova Indústria Brasil, o Plano de
Transformação Ecológica, o Programa Rotas da Integração Sul-Americana; e a Iniciativa Cinturão e Rota" -
firmado em 20/11/2024 e cuja vigência é de 10 anos, renováveis -, podendo ser encerrado mediante

notificação por escrito, por meio de canais diplomáticos, a qual produzirá efeitos em 30 dias. Signatários:
Rui Costa, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República Federativa do Brasil, e Zheng
Shanjie, Ministro da Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China.

EXTRATO DE MEMORANDO DE ENTENDIMENTO

PLANO DE COOPERAÇÃO BRASIL-CHINA. Processo: 00021.000002/2025-17. Espécie: Memorando de
Entendimento. Participantes: Casa Civil da Presidência da República Federativa do Brasil e Comissão de
Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China. Objeto: Segunda Etapa do Plano de
Cooperação para o Estabelecimento de Sinergias entre o Programa de Aceleração do Crescimento, o
Plano Nova Indústria Brasil, o Plano de Transformação Ecológica, o Programa Rotas da Integração Sul-
Americana; e a Iniciativa Cinturão e Rota. Recursos financeiros: Implementação sujeita à disponibilidade de
recursos financeiros e humanos conforme legislações nacionais das Partes. Data da assinatura: 5/7/2025.
Vigência: permanece válido durante a vigência do "Plano de Cooperação para o Estabelecimento de
Sinergias entre o Programa de Aceleração do Crescimento, o Plano Nova Indústria Brasil, o Plano de
Transformação Ecológica, o Programa Rotas da Integração Sul-Americana; e a Iniciativa Cinturão e Rota" -
firmado em 20/11/2024 e cuja vigência é de 10 anos, renováveis -, podendo ser encerrado mediante

notificação por escrito, por meio de canais diplomáticos, a qual produzirá efeitos em 30 dias. Signatários:
Rui Costa, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República Federativa do Brasil, e Liu Sushe,
Vice-Ministro da Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China.

SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2025 - UASG 110001

Nº Processo: 00088000025202557. Objeto: Contratação de serviços de controle de vetores e
pragas urbanas, assim compreendidos: desinsetização, desinfestação, desalojamento de pombos e
morcegos, desratização e remoção ecológica de abelhas, com fornecimento de toda a mão de obra e
materiais necessários, em todas as áreas internas e adjacências das instalações da Presidência da República.
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 24/07/2025 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Anexo Ii
do Palácio do Planalto Sala 201 - Colit, Brasília - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/110001-
5-90025-2025. Entrega das Propostas: a partir de 24/07/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 07/08/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O Edital
está disponível também na página eletrônica: https://www.gov.br/ casacivil/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes..

GUILHERME PAIVA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 23/07/2025) 110001-00001-2025NE110001

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA-GERAL DE CONSULTORIA

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 3ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 110099

Número do Contrato: 43/2022.
Nº Processo: 00589.001556/2021-92.
Dispensa. Nº 7/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. DE ADMIN. DA 3ª REG I AO.
Contratado: 37.868.872/0001-86 - LOCATELLI & MORAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Objeto: Acrescer 0,45% ao valor total atualizado do contrato, para incluir a obrigação
ao locador de abastecimento do gerador de energia
do imóvel, com o reembolso do valor pela Administração, com os efeitos financeiros deste
acréscimo a contar de 01/07/2025, nos moldes do art. 65, inciso II, da lei federal nº 8.666,
de 1993, c/c a lei federal nº8.245/1991, considerando o disposto no art.62, §3º, I, da lei
federal nº 8.666/1993. Valor mensal aluguel R$ 153.698,70 e valor mensal estimado
acrescido sob demanda, referente ao abastecimento do gerador: R$ 699,00. Data de
Assinatura: 23/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 23/07/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 1ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 110161

Número do Contrato: 3/2025.
Nº Processo: 00676.002311/2024-46.
Dispensa. Nº 94/2025. Contratante: SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
1ª REGIÃO. Contratado: 02.043.343/0001-69 - PROJECAO ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Estipular, de forma adicional, novo prazo de execução do Contrato nº 003/2025-AGU, que
será acrescido em 30 (trinta) dias, tendo por Termo Inicial o dia 22 de julho de 2025 e por
Termo Final o dia 22 de agosto de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
mantendo o prazo de vigência original (12/03/2025 até 08/09/2025) em 180 (cento e
oitenta) dias. Acrescer em 1 (uma) unidade o item - Relatório de Acompanhamento dos
Serviços e em 1 (uma) unidade o item - Relatório de Medição dos Serviços, a serem
elaborados pela contratada, conforme especificados no caderno de especificações e
encargos, correspondendo a R$ 16.085,64 (dezesseis mil, oitenta e cinco reais e sessenta
e quatro centavos), o que equivale a um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, totalizando o novo valor em R$ 80.428,19 (oitenta mil,
quatrocentos e vinte e oito reais e dezenove centavos), com fundamento nos termos da
Cláusula Décima Sexta do Termo Inicial e do art. 124, inciso I, alínea "b", e art. 125 da Lei
nº 14.133/2021. Estabelecer como anexo I ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº
003/2025-AGU a nova Planilha Orçamentária dos serviços. Estabelecer como anexo II ao
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2025-AGU o novo Cronograma Físico-financeiro
de execução dos serviços. Vigência: 22/07/2025 a 08/09/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 80.428,19. Data de Assinatura: 22/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 22/07/2025).

DIRETORIA DE LOGÍSTICA E GESTÃO DOCUMENTAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 110792

Número do Contrato: 33/2017.
Nº Processo: 00400.002303/2016-20.
Inexigibilidade. Nº 4/2017. Contratante: DIRETORIA DE LOGISTICA E GESTAO DOCUMENTAL.
Contratado: EX1210161 - SERGIO MOTA & ASSOSCIADOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, RL.
Objeto: Prorrogar o Contrato de Serviços nº 33/2017-AGU pelo prazo adicional de 24 (vinte
e quatro) meses, com efeitos a partir do dia 20 de julho de 2025 até o dia 19 de julho de
2027 e acrescer o seu objeto em 5.970,00 (cinco mil, novecentos e setenta euros),
correspondente a 21,56013% (vinte e um vírgula cinquenta e seis por cento) do valor inicial
do contrato. Vigência: 20/07/2025 a 19/07/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
171.488,46. Data de Assinatura: 18/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/07/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 - UASG 110792

Nº Processo: 00693001211202494. Objeto: Aquisição de dispositivo adaptador USB
x HDMI, dispositivo adaptador USB 3.0 A x HDMI, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência . Total de Itens Licitados: 2. Edital: 24/07/2025 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Sig Quadra 06 Lote 800, Sig - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/110792-5-90007-2025. Entrega das Propostas: a partir de
24/07/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/08/2025 às
10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCELO SOARES ALVES
Diretor de Logística e Gestão Documental

(SIASGnet - 23/07/2025) 110792-00001-2025NE000096

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 974976, Nº Processo: 21000029803202582, Concedente:
Ministério da Agricultura e Pecuária, Convenente: ASSOCIACAO DE ACAMPADOS
GUERREIROS DA TERRA CNPJ nº 35283517000110, Objeto: Aquisição de Máquina,
Equipamentos e Implementos Agrícolas, Valor Total: R$ 382.000,00, Valor de Contrapartida:
R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 382.000,00,
Crédito Orçamentário: Num Empenho: 2025NE000066, Valor: R$ 382.000,00, PTRES: 251403,
Fonte Recurso: 1000000000, ND: 445052, Vigência: 23/07/2025 a 23/07/2026, Data de
Assinatura: 23/07/2025, Signatários: Concedente: FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO
CPF nº ***.896.617-**, Convenente: ALTAIR VALERIO DE ABREU CPF nº ***.164.169-**.
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